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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- h�p://hcmg.ebserh.gov.br

Termo - SEI nº 8/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HC-UFMG-EBSERH

 

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2020.

  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 23537.000980/2018-25

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 101/2019 CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EBSERH, POR SUA FILIAL, O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG (HC-UFMG).

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, pela filial HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0015-49, com endereço na
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP 30130-100, neste ato representada pela
sua Superintendente, Profa. Andréa Maria Silveira, brasileira, portadora do RG nº MG-2.390.413 PCE/MG, inscrita no CPF sob o nº
565.275.866-04, nomeada pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, publicada no DOU de 05 de setembro de 2018,
residente e domiciliada nesta capital, e pela sua Gerente Administra�va, Sra. Elizete Maria da Silva Neme, brasileira, portadora do
RG nº M1.498333 - SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 391.192.386-49, nomeada pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014,
residente e domiciliada nesta capital, ambas no uso das atribuições conferidas pelo art. 58, IV, de seu Estatuto Social/art. 20 da
Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019.

CONTRATADA: ORTHO CLINICAL DIAGNOSTICS DO BRASIL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
21.921.393/0003-08, com endereço na Rua Vereador Germano Luiz Vieira, nº 500, Parte 3K, Bairro Itaipava, Itajaí/SC, CEP 88316-
701, neste ato representada pelo seu Diretor Geral, Sr. Ronaldo Loiola da Silva, portador da Cédula de Iden�dade RG nº
12.991.986X, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.946.998-06.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente termo de apos�lamento tem por objeto a modificação unilateral do Contrato em epígrafe, com o
obje�vo de reajustar seus valores, de acordo com o acumulado dos índices do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),
em 4,3046%, nos termos do Item 6.1 da Cláusula Sexta do Contrato nº 101/2019, com efeito para o período de 20/03/2020 a
20/03/2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Os CONTRATANTES celebram o presente termo de apos�lamento ao Contrato nº 117/2018, decorrente da
Inexigibilidade de Licitação nº 20/2018, baseado no § 7º do art. 81 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e no § 4º do art. 103
do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pelas Resoluções do Conselho de Administração nº 71, de 28 de
junho de 2018, e nº 92, de 19 de setembro de 2019.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO APOSTILAMENTO

3.1. Atribui-se ao presente termo de apos�lamento o valor de R$ 18.067.716,56 (dezoito milhões, sessenta e sete
mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2020, conforme classificação abaixo:
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PROGRAMA DE TRABALHO

 

FONTE DE RECURSOS NATUREZA DA DESPESA

 
172847

 
6153000300 33903912 / 33903011

4.2. No exercício seguinte, correrá à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,
sendo que a alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - ANTINEPOTISMO

5.1. Cons�tui obrigação da contratada vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do ar�go 7º do
Decreto nº 7.203, de 2010.

6. CLÁUSULA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO

6.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie
que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
forma a ele não relacionada, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - RATIFICAÇÃO

7.1. Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições fixadas no Contrato ora apos�lado.

8. CLÁUSULA OITAVA - PUBLICAÇÃO

8.1. A Contratante providenciará a publicação deste termo de apos�lamento, por extrato, no Diário Oficial da União,
conforme determina o art. 44 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pelas Resoluções do Conselho de
Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, e nº 92, de 19 de setembro de 2019.

 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2020.

 

Profa. Andréa Maria Silveira

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh

 

Elizete Maria da Silva Neme

Gerente Administra�va do HC-UFMG/Ebserh

 

TESTEMUNHA 1

Nome: Varlei Luiz Campos 

CPF: 027.852.406-00

RG: MG-5.055.659 - SSP/MG

 

TESTEMUNHA 2

Nome: Elizabeth Ma�as das Chagas 
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CPF: 884.096.786-91

RG: M3.674.539 - SSP/MG

Documento assinado eletronicamente por Varlei Luiz Campos, Assistente em Administração, em
28/02/2020, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Ma�as das Chagas, Assistente em
Administração, em 28/02/2020, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira, Superintendente, em 28/02/2020,
às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elizete Maria da Silva Neme, Gerente, em 28/02/2020, às
17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5328563 e
o código CRC 1AE73EAB.

Referência: Processo nº 23537.004160/2020-27 SEI nº 5328563


